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             ANO VII                    Cornélio Procópio, 4ª feira, 28 de Fevereiro de 2024  Nº1173   Nº

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 2357/2024

SÚMULA: Altera os membros do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das suas atribuições
legais e exercício regular e de seu cargo,

DECRETA

“Ar.1º - Fica o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, composto dos seguintes membros titulares
e suplentes”:

l – Representante da Administração Pública

a) Representantes do órgão responsável pela Cultura do
Município

Titular: CHRISTIANE LUCAS TEIXEIRA

Suplente:  JULIA DE FATIMA PEDROSO CASSAROTI

b) Representantes do órgão responsável pela Saúde do Mu-
nicípio

Titular: CARLOS CESAR CUSTODIO

Suplente : MARCIA QUERO

c) Representantes do órgão responsável pela Educação do
Município

Titular: VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA D’ANDREA

Suplente: ELAINE RODRIGUES NEVES FIRMINO

d) Representantes do órgão responsável pela Ação Social do
Município

Titular: ANDREA PEIXOTO CANONICO

Suplente: PATRICIA TOZETTE BARÃO

e) Representantes do SEMUCRI Secretaria Municipal da Mu-
lher, Criança, Adolescente, Juventude e do Idoso

Titular: MARIA GABRIELLE DRUZINI

Suplente:  POLLYANA DELMÔNICO GOMES

f) Representantes do Departamento de Finanças do Municí-
pio

Titular: LUCILIA BUCCH

Suplente: MILENE CRISTIAN RUAS

g) Representantes de Esportes e Recreação

Titular: VALDIR DA COSTA BUENO

Suplente: MAURICIO SALVADOR AMARAL

ll – Membros de Organizações Representativas da Parti-
cipação Popular

a) Representantes da Pastoral da criança

Titular: APARECIDO ROBERTO DE MOURA

Suplente: LUCINEIA DELMIRO SOARES DE MOURA

b) Representantes da Entidade que atendem Crianças e
Adolescentes de zero à dezoito anos       – Casa da Crian-
ça de Cornélio Procópio

Titular : ANDREA CRISTINA DOS SANTOS HIPOLITO

Suplente: ALINE STELLATO DA SILVA

c) Representantes da Entidade que atendem Crianças
de 0 à 5 anos – Associação CASA DE EMAÚS

Titular: LEISA AZEVEDO DA SILVA

Suplente: IZAQUEL LEACHI

d) Representantes da Entidade que atendem crianças e
Adolescentes de quatro à quatorze anos – APAGIN – AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA GINÁTICA

Titular: SONIA MARIA RODRIGUES

Suplente: DANIELY CRISTINA LUCAS REGHIN

e) Representantes da Entidade que atendem crianças de
seis anos à doze anos – LAR SÃO VIENTE DE PAULO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Titular: GUILHERME FURNALETTI

Suplente: VITOR FURNALETI

f) Representantes da Entidade que atende jovens e ado-
lescentes entre 12 a 18 anos – Espaço Jovem Evolução

Titular: SARA DE JESUS RODRIGUES

Suplente: RIBERTO APARECIDO VITOR

g) Representantes da Entidade que atendem crianças e
adolescentes portadores de necessidades especiais –
APAE/Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
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GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

_____________________________________________________________________________________________

Titular: MELISSA CRISTINA DE PAULA EBARA

Suplente: ADRIANA MARCIA LOPES NERY

Art. 2º - Este Decreto passa a vigorar a partir da data de
sua publicação, revogando em especial o Decreto nº 1444/
2023.

Cornélio Procópio, 26 de fevereiro de 2024.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral

PORTARIA Nº 1411/2024

SÚMULA: Concede Licença Especial a servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 16 de fevereiro de
2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
a partir de 26 de fevereiro de 2024, conforme dispõe o art.
166, da Lei 216/94, a servidora ROSANGELA MEDEIROS
detentora do cargo de ZELADOR vinculado ao Departa-
mento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 26 de fe-
vereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2024.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

1º TERMO ADITIVO DE VALOR

CONTRATO Nº 109/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2023

CONCORRÊNCIA Nº 003/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:   OTIMUS CONSTRUTORA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO DE
ORIGEM

1.1  Constitui objeto desta licitação a construção da
obra AME – Ambulatório Médico de Especialidades, con-

forme proposta vencedora, planilha de orçamento e servi-
ços e cronograma físico-financeiro apresentado à Concor-
rência nº 003/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 O Termo Aditivo de valor acrescenta o valor de
R$485.809,29 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, oitocen-
tos e nove reais e vinte e nove centavos) que corresponde a
1,86% do contrato original.

2.2 Desta forma, o valor do Contrato passa a ser de
R$26.597.961,94 (Vinte e seis milhões, quinhentos e no-
venta e sete mil, novecentos e sessenta e um reais e no-
venta e quatro centavos), considerando o valor inicial e o
valor acrescido.

DATA: 26 de fevereiro de 2024.
ASSINANTES: AMIN JOSÉ HANNOUCHE

RICARDO ANTONIO COLANERI

PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

CHAMADA PUBLICA Nº 009/2022

A Comissão Permanente de Licitações, torna público o re-
sultado da Chamada Pública nº 009/2022, cujo objeto é o
credenciamento de profissionais para compor Equipe
Multidisciplinar – TEA – Transtorno do Espectro do Autismo.
CREDENCIARAM-SE DE ACORDO COM CADA ESPECIALI-
DADE: FISIOTERAPEUTA 1) Fabiana Luiza Biagio, CPF:
030.263.839-37. Foi inabilitada a interessada Adriana Mar-
cia Lopes Nery, por não atender a alínea “e” no item 4.1.

DATA: 28/02/2024
Meury Naomi Matuda Marques

Agente de Contratação

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO – DOM
23/02

CHAMADA Nº 004/2024

OBJETO: Credenciar Pessoas Físicas para atuação na
Secretaria Municipal de Promoção Social de Assistência
Social na função de Visitador.

1º - VERA LÚCIA DE OLIVEIRA JORGE DINIZ;

2º - ALYNE JULIO RODRIGUES FORTES;

3º - ISADORA ACACIA FRANCISCO;

Cornélio Procópio, 23 de fevereiro de 2024.
Meury Naomi Matuda Marques

Agente de Contratação
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1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

CONTRATO N° 042/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: ELIANA BERGAMASCO DA NÓBREGA

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO DE
ORIGEM:

1.1 Este instrumento tem por objeto a locação de imóvel
localizado na localizado na Rua Paraíba, 65 Centro -
Cornélio Procópio - PR, de propriedade 50% do Sr. Ivo
Medeiros da Nóbrega e 50% da Sra. Eliana Bergamasco
da Nobrega.

1.2 O imóvel será utilizado para instalação o Centro de
Especialidades Odontológicas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo firmado no contrato fica prorrogado por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 28/02/2024 até
27/02/2025.

2.2 A contratação importa no valor mensal de R$5.553,00
(Cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais),
totalizando R$66.636,00 (Sessenta e seis mil, seiscen-
tos e trinta e seis reais).

DATA: 27 de fevereiro de 2024.
ASSINANTES: AMIN JOSÉ HANNOUCHE

ELIANA BERGAMASCO DA NÓBREGA

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

CONTRATO N° 043/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: IVO MEDEIROS DA NÓBREGA

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO DE
ORIGEM:

1.1 Este instrumento tem por objeto a locação de imóvel
localizado na localizado na Rua Paraíba, 65 Centro -
Cornélio Procópio - PR, de propriedade 50% do Sr. Ivo
Medeiros da Nóbrega e 50% da Sra. Eliana Bergamasco
da Nobrega.

1.2 O imóvel será utilizado para instalação o Centro de
Especialidades Odontológicas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo firmado no contrato fica prorrogado por mais
12 (doze) meses, contados a partir de 28/02/2024 até
27/02/2025.

2.2 A contratação importa no valor mensal de R$5.553,00

(Cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais), totalizando
R$66.636,00 (Sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e seis
reais).

DATA: 27 de fevereiro de 2024.
ASSINANTES: IVO MEDEIROS DA NÓBREGA

5° REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 219/2023

Pregão nº 108/2023

OBJETO: Esta Ata tem por objeto registrar preços de com-
bustíveis e derivados para aquisições através SRP - SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.

EMPRESA: FOX MILENIUM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

CNPJ: 11.016.082/0001-89

DATA: 27 dias de fevereiro 2024

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Jefferson Francis da Silva

ITEM ESPECIFICAÇÃOVALOR DO 4° REEQUILÍBRIO
VALOR ATUALIZADO

3 Oleo diesel comum R$ 5,67 R$ 5,88
4 Diesel s-10 R$ 5,66 R$ 5,93


